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Exma. Senhora Relatora

 

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pela responsável devidamente

citada acerca das Contas Anuais de Governo do Município de Chapada dos Guimarães, exercício 2019.

 

A presente análise foi realizada pelo Auditor Público Externo, formalmente designado, Sr. Joel Bino

do Nascimento Júnior, que concluiu pela permanência das seguintes irregularidades:

 

Resultado da Análise

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a

3 1 / 1 2 / 2 0 1 9

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo foi de R$ 35.027.463,21, correspondente a

57,04% da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b”

   - Tópico - da Lei de Responsabilidade Fiscal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) SANADO

2) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

2.1 ) Os repasses ao Poder Legislativo foram inferiores à proporção estabelecida na LOA, descumprindo o art.

   - Tópico - 29-A, I da Constituição Federal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
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3.1 ) A LDO referente ao exercício de 2019 foi elaborada e aprovada sem a participação da população, conforme

  - Tópico - determina o artigo 48, § 1º, I, da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) SANADO

3.3 ) A LOA/2019 que estima as receitas e fixas as despesas do município de Chapada dos Guimarães foi

elaborada e aprovada sem a convocação da sociedade para participar do processo de elaboração e discussão,

  - Tópico - conforme determina o artigo 48, § 1º, I, da LRF/00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.4 ) Publicação da Lei Orçamentária Anual em site oficial e no Portal Transparência do Município sem os

respectivos anexos, deixando de observar a obrigatoriedade de realização de ampla divulgação, inclusive em

    - Tópico  - meios eletrônicos, de acesso ao público, nos termos art. 48 Lei Complementar nº 101/2000. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3.5 ) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na

  - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 49 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Indisponibilidade financeira de R$ 11.561.149,27 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de

recursos 00 (Recursos Ordinários / não vinculados), 01 (Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

educação), 18, 19, 31 - Transferências do FUNDEB, 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

Saúde e 12, 14, 23, 26, 41, 42, 44, 45, 46, 47 - Outros Recursos Vinculados à Saúde, comprometendo o equilíbrio

   - Tópico - das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

5.1 ) Abertura de créditos adicionais suplementares, no valor total de R$ 18.651.815,14, sem autorização

  - Tópico - legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 )     -Abertura de crédito adicional especial, no valor total de R$ 39.356,52, sem autorização legislativa.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de
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crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Abertura de R$ 1.319.146,22 de créditos adicionais, das fontes 02 e 15, com a indicação de fonte de recurso

   - Tópico - oriunda de excesso de arrecadação inexistente. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6.2 ) SANADO

7) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

7.1 ) SANADO

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1 ) As projeções de resultado primário da LOA/2019 foram elaboradas de forma incompatível com as projeções

de metas de resultado primário e/ou nominal estabelecidos na Lei de Diretrizes em desconformidade com o art. 5º

  - Tópico - da LRF/00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

9.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

10) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

10.1 ) O Município de Chapada dos Guimarães não encaminhou os documentos e informações solicitados por

  - Tópico - meio do Ofício Circular nº 1/2020. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

11) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

11.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Página 3 de 4



Em Cuiabá-MT, 2 de Dezembro de 2020.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

 

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora

de Controle Externo, Sra. Maria Felícia Santos da Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

 

 

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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